
 

 

DEPARTAMENTO DE TÊNIS EM CADEIRA DE RODAS 

 

 

1 – REGULAMENTO E ELABORAÇÃO DO RANKING BRASILEIRO 

 

1.1 – Os Torneios Nacionais/Internacionais que pontuam para o Ranking Brasileiro de Tênis em 

Cadeira de Rodas (TCR) serão aqueles oficializados pela Confederação Brasileira de Tênis 

(CBT) e Federação Internacional de Tênis (ITF). 

 

1.2 – Os pontos válidos para o Ranking Brasileiro de TCR serão distribuídos nas seguintes 

chaves: 

 Main Draw – masculino e feminino (simples e duplas) 

 Second Draw – masculino e feminino (simples e duplas) 

 Consolation Main Draw – masculino e feminino (simples) 

 Consolation Second Draw – masculino e feminino (simples) 

 

1.3 – Poderão participar do Ranking Brasileiro de TCR, os tenistas brasileiros e/ou estrangeiros 

que comprovem residência fixa no Brasil.  

 

1.4 – O Ranking Brasileiro de TCR (masculino e feminino) será calculado pela combinação dos 

pontos nos Torneios Nacionais e Internacionais realizados no Brasil, e dos 02 (dois) melhores 

resultados em Torneios Internacionais fora do Brasil. Os pontos serão válidos por 52 semanas 

corridas, ou até serem substituídos pelo mesmo torneio no ano seguinte. O mesmo será feito 

tanto para o ranking masculino como para o ranking feminino. 

 

1.5 – O organizador e/ou árbitro-geral dos Torneios realizados no Brasil se obrigam a enviar ao  

Departamento de Tênis em Cadeira de Rodas as chaves devidamente finalizadas e preenchidas 

até o terceiro dia útil imediatamente após o término do torneio, através do e-mail 

wanderson.cavalcante@cbtenis.com.br. O registro da pontuação referente aos Torneios 

Internacionais realizados fora do Brasil será feito através de consulta ao Ranking Internacional 

de Tênis em Cadeira de Rodas (ITF) através do site  www.wheelchairtennis.com. Os dois 

melhores resultados dos Torneios jogados fora do Brasil dar-se-ão pela exportação dos pontos do 

Ranking ITF conquistados nestes eventos.  

 

1.6 – Para fins de pontuação no Ranking Brasileiro de TCR, os Torneios 

Nacionais/Internacionais serão classificados em grupos, conforme a seguir: 

 

GRUPO A – Master Cup/ITF1 

GRUPO B – ITF2 

GRUPO C – ITF3 

GRUPO D - FUTURE 

 

 

 

 



 

 

1.7 – Os pontos serão distribuídos conforme as tabelas descritas no Anexo I. 

 

1.8 – Os Torneios Nacionais terão a mesma pontuação de Torneios do Grupo D. 

 

1.9 – O jogador que perder por W.O na sua 1ª rodada, não pontuará.  

 

1.10 - O Departamento de TCR deverá atualizar o Ranking Brasileiro sempre na 1º segunda-feira 

de cada mês conforme participação dos tenistas brasileiros nos Torneios 

Nacionais/Internacionais, divulgado no site da CBT www.cbtenis.com.br. 

 

Todos os torneios e competições realizados no território nacional sejam por organizadoras 

de eventos e/ou por qualquer outra Entidade, deverão obrigatoriamente obter a homologação da 

CBT, caso contrário, serão considerados irregulares. Os Atletas, Árbitros, Treinadores, Clubes, 

Federações e demais pessoas físicas e jurídicas filiados e vinculados de forma direta ou indireta à 

CBT, que participarem dos torneios e competições não homologados pela CBT, estarão 

infringindo o Estatuto da Entidade e o Código Brasileiro de Justiça Desportiva, o que acarretará 

na aplicação de sanções disciplinares e administrativas aos infratores. (Inclusão requerida e 

aprovada de forma unânime pelas Federações na Assembleia Geral realizada em 12.02.2012). 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE TÊNIS EM CADEIRA DE RODAS - CBT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cbtenis.com.br/


 

 

 

 

 

   


